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CAPÍTULO II

Procedimento interno

Artigo 7.º
Procedimento dos serviços

Os serviços da Ordem com intervenção nos respetivos processos, 
independentemente da sua forma, antes de lhe darem o correspondente 
andamento, verificarão se as quotas do membro peticionante ou requisi-
tante se encontram pagas e, em caso negativo, emitirão uma comunicação 
tipo ao membro para, em prazo certo, proceder à regularização da sua 
situação, informando -o que o processo não terá andamento enquanto a 
situação não se encontrar regularizada.

Artigo 8.º
Consequências da falta de pagamento

1 — No decurso do período de mora no pagamento das importâncias 
devidas e vencidas, nos termos do artigo 6.º do presente regulamento, a 
Ordem reserva -se o direito de não dar andamento a quaisquer solicitações 
dos membros, enquanto se mantiver a dívida.

2 — O número anterior poderá ser derrogado, por decisão do Conselho 
Diretivo, atendendo à comprovada situação de dificuldade económica, 
motivada por desemprego ou doença prolongada, do membro.

CAPÍTULO III

Taxas e emolumentos

Artigo 9.º
Emolumentos

Pelos atos abaixo indicados, são devidos os seguintes emolumentos: 

Natureza Valor

1 Pela emissão de cada um dos certificados 
abaixo mencionados. . . . . . . . . . . . . . . . . . € 15,00

1.1 Certificados:
1.1.1 De inscrição;
1.1.2 De situação perante a Ordem;
1.1.3 De situação contributiva;
1.1.4 De situação disciplinar;
1.1.5 De estágio;
1.1.6 De processo de inscrição;
1.1.7 De reconhecimento de curso;
1.1.8 De qualquer outro processo.

1.2 Fotocópias:
1.2.1 Cada fotocópia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 0,50

1.3 Manuais de ações de formação — suporte físico € 15,00
1.4 Manuais de ações de formação — suporte digital € 10,00
1.5 Outras publicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 20,00

2 Vinhetas profissionais — mínimo 35 unidades € 0,50/
Unid.

 Artigo 10.º
Taxas

Pelos atos abaixo indicados, são devidas as seguintes taxas: 

Natureza Valor

1 Atos de inscrição na Ordem de pessoas sin-
gulares:

1.1 Admissão a estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 100,00
1.2 Joia de inscrição na Ordem  . . . . . . . . . . . . € 100,00
1.3 Análise de experiência profissional . . . . . . € 100,00
1.4 Reinscrição após cancelamento ou suspen-

são voluntária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 150,00

Natureza Valor

2 Sociedade profissional de contabilistas cer-
tificados:

2.1 Joia de inscrição na Ordem  . . . . . . . . . . . . € 100,00

3 Sociedade de Contabilidade:
3.1 Registo do diretor técnico  . . . . . . . . . . . . . € 100,00

4 Participação em exames:
4.1 Exame para admissão a contabilista certifi-

cado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 200,00
4.2 Revisão de provas de exame  . . . . . . . . . . . € 100,00

5 Outros documentos:
5.1 Emissão de 2.ª via de cédula profissional. . . € 15,00

6 Formação equiparada:
6.1 Inscrição de entidade formadora  . . . . . . . . € 200,00
6.2 Pedido de equiparação de formação  . . . . . €100,00

7 Colégios de Especialidade:
7.1 Processo de candidatura. . . . . . . . . . . . . . . € 400,00

 CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 11.º

Interpretação e integração de lacunas

A interpretação e integração de lacunas nos casos omissos do presente 
regulamento serão da exclusiva competência do conselho diretivo da 
Ordem.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

O presente regulamento será publicado em «Diário da República» e 
entra em vigor no dia da sua publicação.

2 de janeiro de 2019. — A Bastonária da Ordem dos Contabilistas 
Certificados, Paula Franco.

311958228 

 OET — ORDEM DOS ENGENHEIROS TÉCNICOS

Aviso n.º 1165/2019

Projeto de Regulamento das Insígnias e Galardões

Consulta Pública
Por deliberação da Assembleia Representativa Nacional, reunida em 

sessão de 23 de novembro de 2018, proferida ao abrigo do disposto 
nas alíneas a) e e) do n.º 3 do artigo 34.º do Estatuto da Ordem dos 
Engenheiros Técnicos, na redação estabelecida pela Lei n.º 157/2015, 
de 17 de setembro, foi aprovado o Projeto de Regulamento de Insígnias 
e Galardões, submetido pelo Conselho Diretivo Nacional, cujo teor se 
publica, e que também se encontra patente no portal da Ordem.

No âmbito da consulta pública, efetuada nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 101.º do Código de Procedimento Administrativo, as sugestões 
de alteração ao projeto devem ser enviadas para o endereço de correio 
eletrónico consultapublica@oet.pt no prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação deste aviso na 2.ª série do Diário da República.

O Conselho Jurisdicional emitiu parecer favorável sobre a pro-
posta.

Regulamento das Insígnias e Galardões
Considerando que:
1 — A insígnia (do latim insignis) é um sinal distintivo de uma digni-

dade, de um cargo, designação emblemática de uma instituição;
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2 — Através das insígnias, pode -se verificar, a simbologia, dignidade 
e significado que estas assumem para as instituições e para quem nelas 
desempenha cargos eletivos ou de outra natureza;

Torna -se adequado regulamentar a distinção, a atribuir pela Ordem 
dos Engenheiros Técnicos, aos órgãos dirigentes e aos engenheiros 
técnicos que pela sua ação e mérito pessoal tenham contribuído de 
forma inequivocamente relevante para o progresso da engenharia, para 
o prestígio da Ordem dos Engenheiros Técnicos ou para o bem comum, 
e que de igual modo se identifiquem com os grandes ideais da Ordem 
dos Engenheiros Técnicos.

Assim, delibera a Assembleia Representativa Nacional, mediante 
proposta do Conselho Diretivo Nacional, aprovar o seguinte

Regulamento das Insígnias e Galardões

Artigo 1.º
Insígnia

1 — A insígnia é constituída pelo emblema/medalha em que se destaca:
a) Brasão: Escudo de prata, com uma faixeta ondeada de azul, entre 

a faixeta flamejante e contra -flamejante em chefe e faixeta endentada 
de negro em campanha.

b) Brocante: régua T de ouro, guarnecida de negro e posta em pala.
c) Envolve o escudo pela parte superior, um listel com a frase em latim 

“Paulo Majora Canamus”, escrita em carateres góticos minúsculos.
d) Todo o conjunto é circundado pela frase, em maiúsculas, OET — Or-

dem dos Engenheiros Técnicos.

2 — A insígnia sob a forma de medalha será de esmalte azul.
3 — As insígnias conterão os dizeres correspondentes aos cargos 

desempenhados na Ordem.
4 — Os campos que conterão os dizeres previstos no número anterior 

serão dourados para os cargos desempenhados nos órgãos nacionais e 
prateados para os restantes cargos.

5 — Para suspender a medalha usará o Bastonário, sobre o peito, 
um colar dourado onde estão incluídas as insígnias dos colégios de 
especialidade e outras relativas à Ordem dos Engenheiros Técnicos e 
à Engenharia e os restantes membros do Conselho Diretivo Nacional 
uma fita azul de seda com 6 cm de largura.

Artigo 2.º
Uso da insígnia

1 — Podem usar a insígnia da Ordem dos Engenheiros Técnicos, 
doravante também designada por Ordem:

i) Sob a forma de colar:
a) O Bastonário.

ii) Sob a forma de medalha:
a) Os Vice -Presidentes Nacionais;
b) Os restantes membros dos órgãos Nacionais;
c) Os membros dos Órgãos Regionais.

2 — Os ex -titulares de cargos na Ordem podem também usar a in-
sígnia respetiva.

3 — As insígnias conterão os dizeres correspondentes aos cargos 
desempenhados.

4 — O Engenheiro Técnico poderá usar a insígnia correspondente ao 
cargo mais elevado que tenha desempenhado na Ordem.

5 — É facultativo o uso da insígnia. Porém, na sessão solene do Dia 
Nacional do Engenheiro Técnico, nas cerimónias de posse e em outros 
atos solenes é recomendado o seu uso.

Artigo 3.º
Bandeira

1 — A bandeira da Ordem dos Engenheiros Técnicos é azul onde as-
senta todo o conjunto, descrito no n.º 1 do artigo 1.º, dentro de um listel 
circular branco, cuja simbologia, no escudo, se pretende que estejam 
representados os quatro elementos da natureza, a saber:

a) AR: O fundo do brasão, de prata, que é representado por branco 
ou cinza claro;

b) ÁGUA: Representado pelo ondeado de cor azul;
c) FOGO: Representado pela faixeta flamejante e contra -flamejante 

(com línguas de fogo) de vermelho;
d) TERRA: Representada pela terceira faixeta, de negro ou sable, cor 

que na heráldica representa a terra.

2 — O recorte superior, endentado irregular, dá a sugestão do corte 
montanhoso. A frase latina, tirada das “Bucólicas” de Virgílio, significa 
deixar as coisas pequenas e passar às mais elevadas, e já era usada na 
simbólica antiga da ANET — Associação Nacional dos Engenheiros 
Técnicos.

Artigo 4.º

Uso da Bandeira

1 — A bandeira da Ordem dos Engenheiros Técnicos pode ser usada:

a) Nos edifícios das sedes nacional, regionais e das delegações dis-
tritais da Ordem, nas respetivas salas de sessões e nos gabinetes dos 
dirigentes máximos;

b) Fora das instalações indicadas na alínea anterior desde que se 
realizem manifestações levadas a efeito pela Ordem ou a que esta se 
associe;

c) Noutros locais designados pelo Bastonário, pelos Presidentes das 
Secções Regionais e pelos Delegados Distritais.

2 — A bandeira deve ser sempre içada nos respetivos mastros exis-
tentes nos edifícios da Ordem, nas seguintes ocasiões:

a) Dia Nacional do Engenheiro Técnico;
b) Sempre que assim seja entendido pelo Bastonário, pelos Presidentes 

das Secções Regionais e pelos Delegados Distritais.

3 — A bandeira será colocada a meia adriça nos seguintes casos:

a) Falecimento do Bastonário, durante 5 dias;
b) Falecimento dos Vice -Presidentes Nacionais, de Dirigentes Hono-

rários e de Membros Honorários, durante 4 dias;
c) Falecimento de Presidentes das Secções Regionais, Colégios de 

Especialidade, Conselho Jurisdicional, Conselho Fiscal Nacional e da 
Mesa da Assembleia Representativa Nacional, e a quem foi atribuída 
a Medalha de Mérito da Ordem dos Engenheiros Técnicos, durante 3 
dias;

d) Falecimento de membros de outros Órgãos da Ordem, e a quem 
foi atribuída a Medalha Mérito da Ordem, durante 2 dias.

e) Outro acontecimento que enlute a classe e que, como tal, seja 
decretado pelo Bastonário.

4 — O procedimento indicado no número anterior aplica -se também 
aos ex -dirigentes de acordo com os cargos que desempenharam.

5 — A bandeira será ainda colocada a meia adriça sempre que o 
Bastonário assim o entender.

Artigo 5.º

Logótipo

1 — O logótipo da Ordem dos Engenheiros Técnicos é branco onde 
assenta todo o conjunto, descrito no n.º 1 do artigo 1.º, dentro de um 
listel retangular cinzento, cuja simbologia, no escudo, se pretende que 
estejam representados os quatro elementos da natureza, referidos no 
n.º 1 do artigo 3.º

2 — O logótipo é constituído pelo símbolo da Ordem tendo por baixo 
do mesmo a inscrição a letras grandes cinzentas “Portugal” e do lado 
direito a inscrição a letras grandes cinzentas “Ordem dos Engenheiros 
Técnicos”, sendo que as palavras Ordem, Engenheiros, Técnicos são 
a bold.

Artigo 6.º

Uso do Logótipo

1 — O logótipo da Ordem dos Engenheiros Técnicos pode ser usado 
para:

a) Uso interno da Ordem dos Engenheiros Técnicos (ex: newsletters, 
páginas de internete, ofícios, e -mails dos órgãos directivos e executivos, 
envelopes, sacos, etc.);

b) Patrocínios de eventos ou publicações diversas.

2 — O uso do logótipo por entidades externas é efetuado apenas com 
autorização do Bastonário..

Artigo 7.º

Sigla

A sigla da Ordem dos Engenheiros Técnicos compreende as letras 
OET intervaladas por pontos.
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Artigo 8.º
Identificação de instalações

As instalações das sedes nacional, regionais e das delegações distritais 
da Ordem, possuir, em local que seja bem visível para o público, placas 
identificadoras, cujas caraterísticas devem ser adequadas ao local e 
obedecer às orientações definidas pelo Conselho Diretivo Nacional.

Artigo 9.º
Galardão de Medalha Mérito

1 — O galardão de Medalha de Mérito da Ordem dos Engenheiros 
Técnicos, a atribuir:

a) As individualidades que, sendo ou tendo sido engenheiros técnicos, 
tenham contribuído relevantemente, pela sua ação e mérito pessoal para 
o progresso da Engenharia, para o prestígio da Ordem dos Engenheiros 
Técnicos ou para o bem comum;

b) A individualidades de reconhecido mérito, em cerimónias relevantes 
para a Ordem dos Engenheiros Técnicos.

2 — A medalha é composta por duas faces, com imagens em home-
nagem ao percurso dos Engenheiros Técnicos fizeram desde 1852 até ao 
presente momento, e da história que transportam e da qual a Ordem dos 
Engenheiros Técnicos é digna representante nos dias de hoje:

a) A Face A é composta pela imagem de arquivo do Boletim do 
Grémio Técnico Português, com a insígnia da Ordem no centro inferior 
circundado com a frase Mais de 160 Anos ao Serviço da Engenharia, 
na parte superior e na parte inferior 1852 — ACOP — Grémio Técnico 
Português — APET — ANET — OET — 2015;

b) A Face B é composta pela imagem de arquivo do Grémio Técnico 
Português, com um listel com a frase em latim “PAULO MAJORA CA-
NAMUS”, escrita em carateres góticos maiúsculos, sendo circuncidado 
pela frase LEI N.º 157/2015 — Uma Nova Era Para os Engenheiros 
Técnicos, na parte superior, e na parte inferior O Orgulho de Ser e Saber 
Ser Engenheiro Técnico.

3 — A medalha é cunhada em dourado (apenas atribuída pelo Basto-
nário) ou em prateado (atribuída pelo Bastonário e pelos Presidentes da 
Secções Regionais), com a insígnia da Ordem dos Engenheiros Técnicos 
a cores, de acordo com o referido no n.º 1 do artigo 1.º

4 — A medalha é numerada.

Artigo 10.º
Atribuição da Medalha de Mérito

A atribuição de galardão de medalha de mérito da Ordem dos Enge-
nheiros Técnicos depende de deliberação tomada pelo Conselho Diretivo 
Nacional, sob proposta do Bastonário ou de qualquer outro órgão da 
Ordem.

Artigo 11.º
Uso dos galardões

Os homenageados com os galardões da Ordem dos Engenheiros 
Técnicos terão direito a usá -los em todas as cerimónias solenes pro-
movidas pela Ordem.

Artigo 12.º
Cerimónia de entrega

A entrega, aos homenageados, dos galardões da Ordem dos Enge-
nheiros Técnicos deverá ser efetuada com a devida solenidade, pelo 
Bastonário, dando -se a necessária publicidade ao evento.

Artigo 13.º
Diploma

1 — Da concessão de qualquer galardão será passado diploma, assi-
nado pelo Bastonário e autenticado com o carimbo da Ordem.

2 — No caso do galardoado ser o Bastonário em funções, o diploma 
deverá ser assinado por dois elementos para o efeito designados pelo 
Conselho Diretivo Nacional e autenticado com o carimbo da Ordem.

Artigo 14.º
Modelos dos galardões

Compete ao Conselho Diretivo Nacional definir e fazer publicar os 
modelos das insígnias a usar pelos membros Honorários, dirigentes e 

ex -dirigentes e de outros galardões da Ordem dos Engenheiros Téc-
nicos.

Artigo 15.º
Uso de emblemas

1 — Os dirigentes e os ex -dirigentes podem usar na lapela o emblema 
que corresponda ao cargo desempenhado na Ordem.

2 — Os membros Honorários poderão usar na lapela o emblema 
correspondente ao seu nível de qualificação profissional.

3 — Os galardoados podem usar na lapela o emblema que corresponda 
ao galardão atribuído.

4 — Os membros da Ordem dos Engenheiros Técnicos podem usar 
na lapela o emblema (pin) da Ordem em esmalte prateado.

Artigo 16.º
Casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos por deliberação do Conselho Di-
retivo Nacional.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publicação 
no Diário da República.

27 de dezembro de 2018. — O Bastonário, Augusto Ferreira Guedes.

ANEXOS

Insígnia 

  

 Bandeira 

  

 Logótipo 
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 Sigla
O.E.T.

Medalha 

  

  
 Colar 

  
 Pin 

  
 311943178 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extrato) n.º 17/2019
Por despacho de 31 de agosto de 2018 do Reitor da Universidade 

do Algarve foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 

a termo resolutivo certo com a Doutora Guilhermina Isabel dos Santos 
Duarte, na categoria de professora auxiliar convidada, em regime de 
tempo parcial a 10 %, para o Departamento de Ciências Biomédicas e 
Medicina da Universidade do Algarve, no período de 3 de setembro de 
2018 a 2 de setembro de 2019, auferindo o vencimento correspondente 
ao escalão 1, índice 195 da tabela remuneratória dos docentes do ensino 
superior universitário.

8 de janeiro de 2019. — O Administrador, António Cabecinha.
311967843 

 Contrato (extrato) n.º 18/2019
Por despacho de 31 de agosto de 2018 do Reitor da Universidade do 

Algarve foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com o Mestre Sérgio Carlos Castanheira Nunes 
Miravent Tavares, na categoria de Assistente convidado, em regime de 
acumulação a 15 %, para a Escola Superior de Saúde da Universidade 
do Algarve, no período de 3 de setembro de 2018 a 2 de março de 
2019, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 100 
da tabela remuneratória dos docentes do ensino superior politécnico.

8 de janeiro de 2019. — O Administrador, António Cabecinha.
311967868 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho (extrato) n.º 785/2019
Por Despacho de 18/10/2018, proferido pelo Exmo. Senhor Reitor 

da Universidade de Aveiro, foi criado o Gabinete de Desenvolvimento 
Estratégico dos Campi UA, com a designação Gabinete CampiUA, que 
tem por objeto a definição de linhas orientadoras para o planeamento 
futuro dos Campi e de metodologias de conservação e de construção 
de novas infraestruturas, ao abrigo dos Estatutos da Universidade, ho-
mologados pelo Despacho Normativo n.º 1 -C/2017.

Este Gabinete está diretamente dependente da Senhora Vice -Reitora 
para a área, Prof.ª Doutora Alexandra Queirós, em articulação com os 
Serviços desta Universidade com competências e responsabilidades nas 
matérias correspondentes, designadamente com os Serviços de Gestão 
Técnica e Logística e com os Serviços de Comunicação, Imagem e 
Relações Públicas, através dos seus dirigentes; passam a integrar este 
Gabinete o Arquiteto Joaquim Alberto de Morais Oliveira, que coordena, 
e a Arquiteta Maria Ângela Dias Curado, podendo ser afetados, futura-
mente, outros trabalhadores, quando se considere necessário.

Ao Coordenador do Gabinete é, ao abrigo do disposto no n.º 2 do 
artigo 15.º do Regulamento Orgânico dos Serviços da Universidade de 
Aveiro, fixado o nível remuneratório correspondente a cargo de direção 
intermédia de 2.º grau.

(Não carece de fiscalização prévia do T. C.)
08/01/2019. — O Administrador, Dr. Jorge Manuel Pereira Baptista 

Lopes.
311964587 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 1166/2019
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua redação atual, torna -se público que a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, no âmbito do 
procedimento concursal comum destinado ao recrutamento para ocupa-
ção de dois postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, 
mediante a constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, Aviso 
n.º 9850/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 141, de 
24/07, foi homologada por despacho de 15/12/2018 do Magnífico Reitor 
da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor João Gabriel Silva e afixada 
nas instalações da Administração desta Universidade e disponibilizada 
na página eletrónica deste serviço (url: www.uc.pt/emprego).

Consideram -se ainda notificados do ato de homologação todos os 
candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da apli-
cação dos métodos de seleção.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas)
02/01/2019. — A Chefe da Divisão de Planeamento e Desenvolvi-

mento de Recursos Humanos, Maria do Carmo Mateus.
311964643 


